[image: image1.png]3 g {1
i M



PREFEITURA DE MIGUELÓPOLIS

MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO
GABINETE DO PREFEITO
CNPJ/MF nº 45.353.307/0001-04





LEI Nº 4.633, DE 27 DE MAIO DE 2022
Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e dá outras providências. 
A Câmara Municipal de Miguelópolis APROVA:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à abertura de um crédito adicional ESPECIAL na importância de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), nas seguintes dotações do orçamento financeiro do corrente exercício:
	1
	Prefeitura Municipal

	01.06
	Departamento de Serviços

	01.06.01
	Infraestrutura urbana e serviços

	15.452.0285.2037.0018
	Pavimentação Asfáltica e Serviços Complementares

	449051.00
	Obras e Instalações

	Fonte de Recurso:
	0.02.19.100.187................................................................ R$ 300.000,00


Art. 2º. O crédito aberto, autorizado na forma do artigo anterior, será coberto com recursos provenientes da Secretaria de Desenvolvimento Regional – SDR, do Estado de São Paulo.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Miguelópolis-SP, 27 de maio de 2.022.
Naim Miguel Neto
Prefeito
Praça Vovó Mariquinha, nº 100 – Centro
CEP 14.530-000


